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ANO 2021 EDIÇÃO Nº 940 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2021 PÁGINA 01 

 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PROCESSO LICITATÓRIO 057/2021 

 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar às 08:30 horas, do dia 01 de Junho de 2021, em sua sede setor de Licitação, Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, tipo: menor preço por item para o seguinte Objeto: Contratação de profissional para ministrar aulas 

de música e profissional para ministrar aulas de taekwondo, para atender crianças, jovens, adolescentes e idosos 

atendidos pelos Programas da Assistência Social e CRAS - Centro de Referência em Assistência Social, Local: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr,  Setor de Licitações Praça Otacílio Ferreira, 82. Demais informações, 

bem como cópia do edital e seus anexos, poderão ser obtidos no endereço eletrônico: www.conselheiromairinck.pr.gov.br, 

fone 43 3561 1221. 

Este aviso de licitação está sendo publicado nos seguintes órgãos de imprensa oficial: 

1- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, endereço eletrônico 

http://conselheiromairinck.pr.gov.br/diariooficial.php 

2- DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ (DIOE), endereço eletrônico http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 

3- MURAL DE LICITAÇÕES TCE endereço eletrônico https://www1.tce.pr.gov.br/ 

4- JORNAL DIARIO IMPRESSO- JORNAL CORREIO DO NORTE endereço eletrônico https://jornalcn.com.br/ 

5- DISPONIBILIDADE, endereço eletrônico 

 http://conselheiromairinck.pr.gov.br/portal_transparencia/licitacoes.php 

Conselheiro Mairinck-Pr, 12 de Maio de 2021 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 036/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 

 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, Senhor Ilton Aparecido Inácio, designado pela 

portaria n. 005/2021 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO na forma PRESENCIAL do tipo menor preço por item, cujo objeto:  

Contratação de Empresa especializada em execução de serviços de engenharia elétrica compreendendo o levantamento 

topográfico, projetos, montagem de redes de média e baixa tensão, execução de atividades em rede energizada 13,8 kV 

e 34,5 kV, instalação de luminárias, e postes ornamentais com redes de energia elétrica subterrâneas, com fornecimento 

de mão de obra, material e equipamentos, para possível aquisição pelo Município de Conselheiro Mairinck 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:   às 08:30 horas do dia 28 de 

maio de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:   iniciando-se às 08:30 horas do dia 28 de maio de 2021  

LOCAL: Setor de licitações, Praça Otacílio Ferreira 82, centro de Conselheiro Mairinck PR, para ter acesso ao edital 

completo: www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

 

Conselheiro Mairinck, 12 de maio de 2021. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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ANO 2021 EDIÇÃO Nº 940 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2021 PÁGINA 02 

 
TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

REF: CHAMAMENTO PUBLICO 003/2019 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2019 

 

Por este instrumento particular de DISTRATO, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, 

Estado do Paraná, com sede administrativa nesta cidade à Praça Otacílio Ferreira nº 82, neste ato representado pelo seu 

Gestor o Prefeito Municipal Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador 

do RG nº 7.995.227-3/PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 029.678.089-89, residente e domiciliado na 

Rua Brasília, s/nº, com fundamento na Lei Orgânica do Município e na lei Federal no 8.666/93, doravante denominado 

CONTRATANTE; e de outro lado, como CONTRATADA, Empresa Clinica Medica Soares Eireli CNPJ: 

25.043.405/0001-38 Rua Mieko IMAI da Silva, 647, CEP 87.025.640, Bairro Jardim Licce, Maringá PR Fone: 43 98481-

7039, tendo como representante a senhora Marilia Gabriela Cardoso Soares RG: 2889396-4, CPF: 019.678.139-05 

legalmente contratada através do Chamamento Público 003/2019, contrato de prestação de serviços 029/2019; 

que será regido pelas cláusulas e condições abaixo: 

JUSTIFICATIVA: O motivo do distrato é de interesse público pelo fato que este Município ja conta com um médico 

trabalhando no PSF.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo o contrato original o objeto abaixo descrito: Serviços médicos na equipe do PSF – 

Programa de Saúde da Família de Conselheiro Mairinck, devidamente Registrados em seus respectivos Conselhos 

Regionais de Classe, para realização de atendimento Médico sem limite diário de consultas à pacientes na equipe do PSF 

– Programa Saúde da Família 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em consonância com o Cláusula Sétima- Da Rescisão Contrato 029/2019 “Poderá, ainda, ser 

rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante simples aviso à outra parte, com antecedência mínima de 

07 (sete) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente instrumento de distrato, fica rescindido unilateralmente o Contrato n.º 029/2019, 

(amigavelmente entre as partes não havendo multas de ambas as partes), a partir de 11 de maio de 2021. 

 

E, por estarem ajustados as partes assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nas presenças 

de duas testemunhas. 

 

Conselheiro Mairinck-Pr,  11 de maio de 2021. 

 
 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
 
 
Nivaldo Ribeiro da Silva 
Diretor do Departamento Muncipal de Saúde 
 
Clinica Medica Soares Eireli 
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